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199 - 3.1.90.05.00.00 000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
  SERVIDOR OU DO MILITAR                      3.000,00
202- 3.1.90.11.00.00  000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL            10.000,00
203- 3.1.90.13.00.00  01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                    10.511,49
208- 3.1.91.13.00.00  000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                            3.000,00
209- 3.3.71.70.00.00  01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO       4.720,01
211- 3.3.90.14.00.00  01303 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                              700,00
212- 3.3.90.30.00.00  01303 MATERIAL DE CONSUMO                                           5.878,71
217 - 3.3.90.33.00.00  01303 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                        1.512,06
223 - 3.3.90.39.00.00  000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA       33.203,54
07.001.10.301.0007.6.064. Manter as Atividades do Consórcio Intermunicipal do Médio 
  Paranapanema - CISMEPAR
718 - 3.1.71.70.00.00  01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO      7.763,81
07.001.10.302.0007.6.028. Atividades do Hospital Municipal São Jorge
232  3.1.90.13.00.00   OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        5.000,00
234- 3.1.91.13.00.00  000  OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       5.000,00
233 - 3.1.91.13.00.00  01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                    40.300,00
235- 3.3.90.14.00.00  01303 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                      1.000,00
239 - 3.3.90.30.00.00  000 MATERIAL DE CONSUMO                       9.940,00
236- 3.3.90.30.00.00  01303 MATERIAL DE CONSUMO                      34.392,31
240 - 3.3.90.32.00.00  01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
  DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                                                              2.000,00
244 - 3.3.90.36.00.00  000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA           18.000,00
242 - 3.3.90.36.00.00  01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA      137.745,28
780 - 3.3.90.36.00.00  494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA             1.870,00
248 - 3.3.90.39.00.00  000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      16.000,00
245 - 3.3.90.39.00.00  01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  JURÍDICA 70.000,00
07.001.10.304.0007.6.030. Atividades de Vigilância Sanitária
276 - 3.1.91.13.00.00  01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                         10.249,29
281 - 3.3.90.30.00.00  01303 MATERIAL DE CONSUMO                                            7.000,00
07.001.10.305.0007.6.031. Atividades da Vigilância Epidemiológica
666- 3.1.90.11.00.00  01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVIL                5.678,24
667- 3.1.91.13.00.00  01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                         22.300,00
08  DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.001  GABINETE DO DIRETOR
08.001.08.122.0008.6.032. Manter as atividades do Departamento de  Assistência Social 
 313 - 3.1.91.13.00.00  000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                              900,00
 316 - 3.3.90.33.00.00  000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                        500,00
 318 - 3.3.90.39.00.00  000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA           500,00
08.002  MANTER AS ATIVIDADES DO FMAS
08.002.08.244.0008.5.004. Investimentos - Fundo Municipal de Assistência Social
334 - 4.4.90.51.00.00  000 OBRAS E INSTALAÇÕES                         2.500,00
08.002.08.244.0008.6.036. Manter as atividades do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
339 - 3.1.90.11.00.00  000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           67.715,72
698 - 3.3.90.14.00.00  3936 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL     420,00
351- 3.3.90.30.00.00  000 MATERIAL DE CONSUMO                        7.500,00
352- 3.3.90.32.00.00  000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  44.000,00
699 - 3.3.90.33.00.00  3936 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                        651,37
697 - 4.4.90.52.00.00  3790 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         6.675,21
08.002.08.244.0008.6.077. Manter as Atividades CREAS
371 - 3.1.91.13.00.00  000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        9.800,61
09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.001.12.122.0009.6.040. Manter as Atividades do Departamento de Educação
 397 - 3.3.71.70.00.00  01104 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  PÚBLICO  16.592,08
399- 3.3.90.30.00.00  01104 MATERIAL DE CONSUMO                        5.000,00
400- 3.3.90.33.00.00  01103 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO      91,00
401- 3.3.90.36.00.00  01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  500,00
406 - 4.4.90.52.00.00  01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                      2.300,00
09.001.12.361.0009.5.006. Investimentos - Ensino Fundamental

411 - 4.4.90.52.00.00  01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    567,80
414 - 4.4.90.61.00.00  01104 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                         1.220,80
 .001.12.361.0009.6.041. Manter as Atividades do Ensino Fundamental
417- 3.1.90.11.00.00  01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL         159.803,47
418- 3.1.90.11.00.00  01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        85.397,64 
421 - 3.1.90.13.00.00  01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       2.441,60
423 - 3.1.91.13.00.00  01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      27.565,87
428 - 3.3.90.30.00.00   000 MATERIAL DE CONSUMO                       3.500,00
426 - 3.3.90.30.00.00  01104 MATERIAL DE CONSUMO                         8.000,00
430 - 3.3.90.32.00.00  01104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  5.000,00
435 - 3.3.90.39.00.00  01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA        304,89
09.001.12.361.0009.6.042. Manter as Atividades do Transporte Escolar
444 - 3.1.90.11.00.00  01107 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL         29.218,66
447 - 3.1.90.13.00.00  01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        2.000,00
449 - 3.1.91.13.00.00  01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        3.488,19
455 - 3.3.90.30.00.00  31122 MATERIAL DE CONSUMO                     30.751,23
459 - 3.3.90.36.00.00  01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA         2.000,00
462 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   20.000,00
467 - 4.4.90.52.00.00  01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                     1.220,80
09.001.12.361.0009.6.043. Manter as Atividades da Merenda Escolar
470 - 3.3.90.32.00.00  01104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  1.287,88
09.001.12.365.0009.5.007. Investimentos - Educação Infantil
477 - 4.4.90.52.00.00  01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         226,84
09.001.12.365.0009.6.044. Manter as Atividades de Educação Infantil
485 - 3.1.90.13.00.00  01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                557,13
09.001.12.366.0009.2.045. Manter as Atividades do Ensino de Jovens e Adultos - EJA
503 - 3.1.90.11.00.00  01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          6.104,00
506- 3.3.90.30.00.00  01103 MATERIAL DE CONSUMO                      2.000,00
507- 3.3.90.39.00.00  01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     2.000,00
09.002  FUNDEB
09.002.12.361.0009.6.047. Manter as Atividades do FUNDEB 60 %
514 - 3.1.90.05.00.00  01101 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
  SERVIDOR OU DO MILITAR                      23.168,10
516- 3.1.91.13.00.00  01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                     13.100,00
09.002.12.361.0009.6.048. Manter as Atividades do FUNDEB 40%
517- 3.1.90.05.00.00 01102 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
  SERVIDOR OU DO MILITAR                        7.823,10
518- 3.1.90.11.00.00  01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      333.315,41
519- 3.1.90.13.00.00  01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      1.220,80
520- 3.1.91.13.00.00  01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                        98.222,86
521- 3.3.90.30.00.00  01102 MATERIAL DE CONSUMO                                            1.220,80
522- 3.3.90.36.00.00  01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA          1.220,80
523- 3.3.90.39.00.00  01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     1.220,80
524- 4.4.90.52.00.00  01102 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                     1.220,80
09.004  COORDENAÇÃO GERAL ESPORTES
541 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                       1.097,70
09.004.27.812.0011.6.050. Manter as Atividades do Esporte
543 - 3.1.90.11.00.00  000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                765,80
10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
10.001  COORDENAÇÃO GERAL
10.001.15.451.0012.1.011. Investimentoss em Infraestrtutura Urbana
558 - 4.4.90.51.00.00  000 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                               11.000,00
10.001.15.451.0012.2.053. Manter as Atividades do Serviço Rodoviário
584 - 3.3.90.39.00.00  01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  JURÍDICA 13.219,55
10.001.15.451.0012.2.055. Manter as Atividades de Engenharia e Projetos
598 - 4.4.90.52.00.00   000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         447,00
10.002  COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
10.002.15.451.0012.2.058. Manter as Atividades de Manutenção de Praças Públicas
602 - 3.1.90.11.00.00  000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           39.052,91
10.002.15.452.0012.2.056. Manter as Atividades do Cemitério Municipal
613 - 3.1.90.11.00.00  000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                6.836,36
10.002.15.452.0012.2.057. Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
621 - 3.1.90.05.00.00  01511 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO          
  SERVIDOR OU DO MILITAR                      2.838,80
627 - 3.1.91.13.00.00  01511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                         2.438,79
630 - 3.3.90.30.00.00  000 MATERIAL DE CONSUMO                      1.535,00
629 - 3.3.90.30.00.00  01511 MATERIAL DE CONSUMO                       13.176,51
633 - 3.3.90.39.00.00  01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA        641,23
11  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
11.001  COORDENAÇÃO GERAL

11.001.20.606.0013.2.061. Manter as Atividades de Agricultura e Meio Am-
biente
646 - 3.1.90.11.00.00  000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
  PESSOAL CIVIL                                                                                1.023,03
    Total Redução:               2.677.652,56
 Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposi-
ções em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO , em  05 de dezembro de 2019.

Prefeito Municipal
Edson Vieira Brene

Decreto  nº 139/2019 de 30/12/2019
 Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1303/2019 de 19/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Gera Mu-
nicípio, no valor de R$ 41.102,00 (quarenta e um mil cento e dois reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.
 
 Suplementação
09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.0009.6.041. Manter as Atividades do Ensino Fundamental
716 - 3.3.71.70.00.00  01103 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO    41.102,00
    Total Suplementação:                    41.102,00
  Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

 Redução
09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.0009.6.041. Manter as Atividades do Ensino Fundamental
417 - 3.1.90.11.00.00  01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        41.102,00
    Total Redução:                    41.102,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposi-
ções em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO , em  30 de dezembro de 2019.

 Prefeito Municipal
Edson Vieira Brene

Decreto  nº 140/2019 de 30/12/2019
 Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.
 O  Prefeito Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1305/2019 de 23/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Gera Mu-
nicípio, no valor de R$ 140.433,92 (cento e quarenta mil quatrocentos e trinta e três reais e noventa e 
dois centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
  Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos 
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, 
Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 Suplementação
06  DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
06.002  ENCARGOS DO MUNICIPIO
06.002.28.842.0000.0.002. Amortizar Dívida com RPPS
791 - 3.2.91.21.00.00  1504 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO C/RPPS                   4.090,32
792 - 4.6.91.71.00.00  1504 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO                    136.343,60
    Total Suplementação:                 140.433,92 
Receita: 1.7.1.8.99.11.04.00 - CESSÃO ONEROSA - PRÉ SAL - LEI Nº .13.885/2019          140.433,92
    Total da Receita:                  140.433,92
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposi-
ções em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO , em  30 de dezembro de 2019.

Prefeito Municipal
Edson Vieira Brene


